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 Escola de Engenharia

Mestrado em Engenharia Mecatrónica

2.º Ano/3.º e 4.º Semestres 

Unidades curriculares Área
científica Regime

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM/ EEC Semestral  . . . . 140 T 30; TP 15 5
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM/ EEC Semestral  . . . . 140 T 30; TP 15 5
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM/ EEC Anual  . . . . . . . 1400 OT 15 50

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1680 105 60

 Listam-se, a título de exemplo, algumas das unidades curriculares 
de opção oferecidas:

Opção I:
Metrologia Industrial;
Manutenção de Sistemas Mecânicos.

Opção II:
Sistemas Embebidos;
Sistemas de Tempo Real.

209241203 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Louvor n.º 8/2016
O Professor Doutor José António Ferreira Machado dirigiu a Facul-

dade de Economia da Universidade Nova de Lisboa, agora denominada 
Nova School of Business and Economics, entre julho de 2005 e abril de 
2015. Durante esse período foi responsável por uma verdadeira trans-
formação institucional lançando as bases para uma verdadeira mudança 
de paradigma que vai perdurar para além do seu mandato. Toda esta 
transformação ocorreu em simultâneo com um crescente reconheci-
mento internacional da NovaSBE nos rankings mundiais. Também como 
membro do Senado e do Colégio de Diretores da Nova é -lhe devida uma 
palavra de reconhecimento pela forma aberta, leal e dedicada com que 
sempre atuou em circunstâncias difíceis e num período complexo da 
mudança do modelo de governação da universidade.

Por todas estas razões expresso ao Professor Doutor José António 
Ferreira Machado a minha gratidão pessoal e o reconhecimento de toda 
a Universidade Nova de Lisboa.

5 de janeiro de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor António Bensabat 
Rendas.

209241293 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
Aviso n.º 528/2016

A Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lis-
boa pretende recrutar um assistente operacional com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, em regime de mobilidade na 
categoria, nos termos do disposto no artigo 92.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, para a Divisão de Apoio Técnico desta Faculdade.

1 — Habilitação literária — escolaridade obrigatória, de acordo com a 
idade do candidato. No presente procedimento não existe a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

2 — Caraterização do posto de trabalho:
Funções de natureza executiva, com grau de complexidade funcio-

nal 1, designadamente na condução e conservação da frota existente 
no parque automóvel, nomeadamente, veículos automóveis ligeiros a 
serviço da FCT, e as atividades de competência da Secção de Manu-
tenção e Serviços Gerais, da Divisão de Apoio Técnico, previstas no 
regulamento dos serviços desta Faculdade, publicado no D.R. n.º 195, 
2.ª série, de 06 de outubro de 2015.

3 — Requisitos especiais: estar habilitado com a carta de condução.
4 — Local de trabalho:
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 

Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica
5 — Seleção dos candidatos. A seleção será feita através de avaliação 

do curriculum, complementada com entrevista.
6 — Prazo e forma de apresentação de candidaturas: Os interessados 

devem, no prazo de 10 dia úteis, contados da data da publicação do 
presente Aviso, enviar requerimento dirigido à Divisão de Recursos 
Humanos com indicação do nome, data de nascimento, habilitações 
literárias, modalidade de relação jurídica de emprego público, serviço 
a que pertence, carreira/categoria, posição e nível remuneratório e res-
petivo montante, morada, endereço eletrónico se possuir e contacto 
telefónico.

O requerimento, acompanhado do curriculum profissional, pode ser 
entregue pessoalmente ou pelo correio para a morada — Divisão de 
Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, 
Campus de Caparica, 2829 -516 Caparica, ou ainda por correio eletrónico 
para div.rh.ndoc@fct.unl.pt.

A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 
www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

7 — Constituição do júri:
Presidente — Licenciada Rita Sesinando Tavares Palla e Carmo 

Monteiro — Especialista de Informática e Coordenadora da Divisão 
de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL

Vogais efetivos:
Cláudia Patrícia dos Santos Saque — Técnica Superior na Divisão 

de Apoio Técnico da FCT/UNL
Sandra Cristina Martinho Dinis da Costa — Assistente Técnica da 

Divisão de Recursos Humanos da FCT/ UNL

Vogais suplentes:
Maria de Fátima Viegas Afonso da Silva Rocha de Lemos Panto-

ja — Coordenadora Técnica da Secção de Pessoal FCT/UNL
Filomena da Conceição Esteves Marques Castanheira — Assistente 

Técnica da Divisão de Apoio Técnico da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da UNL

22 de dezembro de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.
209244039 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 922/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea e) do artº. 14.º e da 

alínea f) do artº. 26.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e alínea d) 
do n.º 1 do artº. 38.º n.º 1 dos Estatutos da Universidade do Porto, foi 
aprovada a alteração ao “Regulamento Geral para Avaliação dos Dis-
centes de primeiros ciclos, de ciclos de estudos integrados de mestrado 
e de segundos ciclos de estudos da Universidade do Porto”, aprovado 
por despacho reitoral de 19 de maio de 2010, procedendo -se à respetiva 
publicação, de acordo com o estabelecido no artº. 139.º do CPA.

A presente alteração foi discutida e aprovada no Conselho Coordena-
dor do Modelo Educativo da UPorto, onde têm assento os representantes 
dos órgãos científico e pedagógico e dos estudantes de todas as Facul-
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dades, e em reunião de Diretores, resultando dos contributos de todos 
os intervenientes e visando clarificar alguns aspetos relacionados com 
a possibilidade de melhoria de classificação, bem como se introduzindo 
a melhoria de classificação por frequência.

Dada a urgência na aplicação e entrada em vigor do presente regula-
mento e considerando que foram ouvidos todos os possíveis interessa-
dos, procedeu -se à dispensa da audiência de interessados, nos termos 
das als. a) e b) do n.º 3 do artº. 100.º do CPA e n.º 3 do artº. 110.º do 
RJIES.

A presente alteração produz efeitos no dia seguinte ao da sua publi-
cação no Diário da República.

Alteração ao Regulamento Geral para Avaliação dos discen-
tes de primeiros ciclos, de ciclos de estudos integrados 
de mestrado e de segundos ciclos da Universidade do 
Porto.

CAPÍTULO III

Melhoria de classificação

Artigo 10.º
Definição

1 — Os estudantes que, tendo obtido aprovação numa unidade curri-
cular do ciclo de estudos no qual se encontram inscritos, ou encontravam 
inscritos, no caso de estudantes finalistas, pretendam melhorar a sua 
classificação podem efetuar:

a) Melhoria de classificação de exame realizado, uma única vez por 
unidade curricular, até à época de recurso do ano letivo subsequente 
àquela em que obtiveram aprovação e em que a unidade curricular 
tenha exame previsto.

§ Parágrafo Único: Desde que previamente indicado na ficha da uni-
dade curricular, pode ainda considerar -se a melhoria de classificação, 
nas condições previstas na alínea anterior, a uma ou mais componentes 
da avaliação distribuída cuja natureza e formalidades sejam do mesmo 
tipo de um exame.

b) Melhoria de classificação por frequência de unidade curricular, 
nas condições previstas no artigo seguinte.

2 — Pela inscrição em melhoria de classificação por exame ou por 
frequência de unidade curricular ou de componentes com avaliação 
distribuída são devidos os emolumentos previstos na Tabela de Emo-
lumentos da U.PORTO.

3 — A classificação final na unidade curricular é a mais elevada, entre 
aquela que havia sido obtida inicialmente e a que resultar da melhoria 
de classificação efetuada.

4 — Não pode ser realizada melhoria de classificação para disserta-
ções e para relatórios de estágios ou projetos.

5 — Depois de certificado o grau ou diploma, não há lugar a me-
lhoria de classificação a qualquer unidade curricular que integre essa 
certificação.

Artigo 11.º
Melhoria de classificação por frequência da unidade curricular
1 — A melhoria de classificação por frequência da unidade curricular 

prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º aplica -se às unidades curri-
culares com avaliação distribuída com ou sem exame final.

2 — As componentes de avaliação a considerar para efeito de melhoria 
de classificação nas unidades curriculares referidas no número anterior 
são identificadas pelo docente responsável da unidade curricular na ficha 
da unidade curricular, com a indicação dos respetivos pesos e métodos 
(iguais aos estabelecidos para a própria aprovação à U.C).

3 — A melhoria de classificação por frequência da unidade curricular 
depende de verificação e reunião prévia e cumulativa dos seguintes 
requisitos cumulativos, antes do início do ano letivo, e sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo:

a) A possibilidade de melhoria por frequência esteja prevista expres-
samente na ficha da unidade curricular;

b) A unidade curricular esteja em funcionamento no ano letivo em 
que é requerida a melhoria por frequência;

c) O pedido de melhoria por frequência da unidade curricular seja 
solicitado para a frequência do ano letivo seguinte ao da respetiva 
aprovação e uma única vez por unidade curricular;

d) O estudante o requeira nos prazos fixados para a inscrição no ano 
letivo seguinte àquele em que obteve aprovação.

4 — A possibilidade de melhoria de classificação por frequência 
prevista no número anterior pode, por decisão fundamentada do(a) 
diretor(a), ser condicionada à existência de recursos suficientes para 
aceitar a frequência de estudantes para além dos estudantes regularmente 
inscritos para a realização da mesma.

5 — O número de créditos a que o estudante se inscreve em melho-
ria de classificação por frequência não será considerado para efeitos 
do limite máximo de créditos (ECTS) em que um estudante se pode 
inscrever em cada ano letivo.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente da Unidade Orgânica 
pode aprovar regulamento específico (sujeito a homologação reitoral) 
em que regule, entre outros, a utilização de cada uma das modalidades 
de melhoria de classificação, de acordo com as especificidades de cada 
ciclo de estudos e de cada unidade curricular.

Artigo 17.º
Entrada em funcionamento

1 — O presente regulamento revoga o anterior Regulamento Ge-
ral para Avaliação dos Discentes de Primeiros Ciclos, de Ciclos de 
Estudos Integrados de Mestrado e de Segundos Ciclos da U.PORTO, 
aprovado em 19 de maio de 2010, e entra em vigor no ano letivo de 
2015/2016.

2 — A possibilidade de inscrição em melhoria de classificação 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º entra em vigor no ano 
letivo 2016/2017, podendo ser já disponibilizada no ano letivo 
2015/2016 por decisão do(a) Diretor(a) de cada Unidade Orgânica, 
a quem compete avaliar a possibilidade de implementação imediata 
da referida disposição, no prazo de um mês a contar da publicação 
do presente regulamento.

Republicação do Regulamento Geral para Avaliação dos 
discentes de primeiros ciclos, de ciclos de estudos inte-
grados de mestrado e de segundos ciclos da Universidade 
do Porto.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Responsabilidade da avaliação

A avaliação em cada unidade curricular é da responsabilidade do res-
petivo regente, nos termos da distribuição de serviço docente aprovada 
pelo órgão estatutariamente competente da unidade orgânica.

Artigo 2.º
Ficha da unidade curricular

1 — O modo de funcionamento de cada unidade curricular deve obri-
gatoriamente ser descrito na ficha de unidade curricular, pelo docente a 
que se refere o artigo anterior, com a máxima antecedência, respeitando 
os prazos para preparação do ano letivo seguinte.

2 — Até à data limite referida no número anterior, o docente a que 
se refere o artigo 1.º deve disponibilizar no sistema de informação da 
U.Porto a ficha de unidade curricular, de que devem fazer parte, no 
mínimo, os seguintes elementos:

a) Objetivos da unidade curricular e resultados da aprendizagem;
b) Conteúdos;
c) Bibliografia;
d) Métodos de ensino -aprendizagem;
e) Métodos de avaliação e de cálculo da classificação final.

3 — Quando aplicável, devem também ser indicados os recursos, 
equipamentos e as aplicações informáticas a utilizar.

4 — As fichas de unidade curricular devem estar validadas pelo di-
retor de ciclo de estudos respeitando os prazos para a preparação do 
ano letivo seguinte.

Artigo 3.º
Relatório de unidade curricular

No prazo máximo de um mês contado a partir do termo do período 
fixado pelo órgão competente para a época de recurso, o docente 
responsável pela unidade curricular deve elaborar um relatório no 
SI da U.Porto em que conste obrigatoriamente uma análise dos re-
sultados, uma avaliação do cumprimento dos objetivos propostos e, 
sempre que oportunas, sugestões de melhoria de funcionamento da 
unidade curricular.
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CAPÍTULO II

Regimes de avaliação

Artigo 4.º
Regras gerais

1 — As classificações de todas as componentes de avaliação das 
unidades curriculares são expressas na escala de 0 a 20 valores.

2 — Para obter aprovação final numa unidade curricular, o estudante 
deve obter uma classificação final mínima de 10 valores.

3 — A classificação final do ciclo de estudos é a média, ponderada 
pelas unidades de crédito, entendidas nos termos do capítulo II do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, das classificações obtidas 
em cada unidade curricular.

4 — A classificação final do ciclo de estudos é expressa no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20.

5 — Para efeitos da escala europeia de comparabilidade de classifi-
cações, às classificações finais de unidade curricular e ciclo de estudos 
ou curso aplicar -se -ão a correspondência e os princípios definidos nos 
artigos 18.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, na 
aplicação do algoritmo vigente na U.Porto em resultado da orientação 
da DGES.

6 — Apenas as classificações finais da unidade curricular e do ciclo 
de estudos ou curso, são arredondadas às unidades.

7 — Nos casos em que um estudante titular de um grau de licenciado 
ingressa num ciclo de estudos integrado de mestrado, a classificação final 
é a que resulta da média ponderada, pelos ECTS do ciclo de estudos, da 
classificação final do grau de licenciado e da classificação obtida nas 
unidades curriculares realizadas neste ciclo de estudos.

Artigo 5.º
Organização de provas escritas

1 — No caso das provas escritas, os enunciados são apresentados em 
letra de forma e devem indicar o tempo de prova e a cotação máxima a 
atribuir a cada questão ou grupo de questões.

2 — No caso em que as questões sejam de escolha múltipla, devem 
ser explicitadas as cotações a atribuir à resposta correta, à resposta 
incorreta e à omissão de resposta.

3 — O diretor de cada unidade orgânica fixará os prazos limite para 
divulgação das classificações obtidas nas provas de avaliação realizadas, 
bem como para o lançamento das classificações definitivas.

4 — Os estudantes têm o direito de consultar as suas provas escritas 
até dois dias úteis antes da realização da prova seguinte da unidade 
curricular que ocorra no mesmo ano letivo, devendo o horário e local 
de consulta das provas ser publicados juntamente com os respetivos 
resultados.

5 — Os docentes envolvidos na correção das provas têm o dever de 
prestar esclarecimentos aos estudantes no período fixado para a con-
sulta, podendo esses esclarecimentos ser dados de forma oral ou, em 
alternativa, através da publicação dos critérios indicativos da correção 
da prova.

6 — Os regulamentos de avaliações de cada unidade orgânica devem 
definir os mecanismos para revisão de provas.

Artigo 6.º
Métodos de avaliação

1 — A avaliação de uma unidade curricular pode assumir uma das 
seguintes formas:

a) Distribuída com exame final;
b) Distribuída sem exame final;
c) Excecionalmente, apenas com exame final.

2 — O exame final pode conter uma prova escrita, ou oral, ou labo-
ratorial, ou de campo, ou qualquer combinação destas.

3 — A classificação das dissertações e dos relatórios de estágio ou 
projeto é a que for atribuída após a respetiva defesa pública.

Artigo 7.º
Assiduidade

1 — Os métodos de avaliação podem, sempre que tal se revelar neces-
sário para o sucesso pedagógico, incluir como condição o cumprimento 
da assiduidade.

2 — Considera -se que um estudante cumpre a assiduidade a uma 
unidade curricular se, tendo estado regularmente inscrito, não exceder 
o número limite de faltas correspondente a 25 % das aulas previstas, 
conforme regulamentado na unidade orgânica.

3 — Estão dispensados da verificação das condições de assiduidade 
referidas no número anterior:

a) Os casos previstos na lei, nomeadamente os trabalhadores estu-
dantes;

b) Os estudantes que cumpram critérios especiais de dispensa de 
frequência, obrigatoriamente constantes da ficha de unidade curricular.

Artigo 8.º
Componente distribuída da avaliação

1 — A componente distribuída da avaliação pode assumir a forma 
de trabalhos laboratoriais ou de campo, de testes escritos, de relatórios, 
de trabalhos ou projetos individuais ou de grupo, de provas orais ou de 
participação nas aulas.

2 — O processo de obtenção da classificação final, que inclua uma 
componente de avaliação distribuída, deve estar definido na ficha de 
unidade curricular.

3 — O órgão competente e os docentes responsáveis pelas unidades 
curriculares devem coordenar a calendarização da componente distri-
buída de avaliação das unidades curriculares de cada período letivo.

4 — Os estudantes que, por lei, estão dispensados da presença nas 
aulas podem ser chamados a realizar uma prova ou trabalho especiais, 
destinados a demonstrar que possuem os conhecimentos e as compe-
tências exigidas, e previamente definidos na respetiva ficha de unidade 
curricular.

Artigo 9.º
Exame final

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, existem três épocas 
de exame final:

a) Época normal e época de recurso, a que têm acesso todos os es-
tudantes inscritos que preencham os requisitos definidos na ficha de 
unidade curricular;

b) Época especial de conclusão de ciclo de estudos, cujo acesso é 
definido nos termos do número seguinte.

2 — À época especial referida na alínea b) do número anterior, têm 
acesso os estudantes que puderem concluir o ciclo de estudos através da 
aprovação no máximo de créditos legalmente permitido, desde que te-
nham pelo menos uma inscrição nas respetivas unidades curriculares.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação dos 
regimes especiais legalmente previstos.

CAPÍTULO III

Melhoria de classificação

Artigo 10.º
Definição

1 — Os estudantes que, tendo obtido aprovação numa unidade curri-
cular do ciclo de estudos no qual se encontram inscritos, ou encontravam 
inscritos, no caso de estudantes finalistas, pretendam melhorar a sua 
classificação podem efetuar:

a) melhoria de classificação de exame realizado, uma única vez por 
unidade curricular, até à época de recurso do ano letivo subsequente 
àquela em que obtiveram aprovação e em que a unidade curricular 
tenha exame previsto.

§ Parágrafo Único: Desde que previamente indicado na ficha da uni-
dade curricular, pode ainda considerar -se a melhoria de classificação, 
nas condições previstas naalínea anterior, a uma ou mais componentes 
da avaliação distribuída cuja natureza e formalidades sejam do mesmo 
tipo de um exame.

b) melhoria de classificação por frequência de unidade curricular, nas 
condições previstas no artigo seguinte.

2 — Pela inscrição em melhoria de classificação por exame ou por 
frequência de unidade curricular ou de componentes com avaliação 
distribuída são devidos os emolumentos previstos na Tabela de Emo-
lumentos da U.Porto.

3 — A classificação final na unidade curricular é a mais elevada, entre 
aquela que havia sido obtida inicialmente e a que resultar da melhoria 
de classificação efetuada.

4 — Não pode ser realizada melhoria de classificação para disserta-
ções e para relatórios de estágios ou projetos.

5 — Depois de certificado o grau ou diploma, não há lugar a me-
lhoria de classificação a qualquer unidade curricular que integre essa 
certificação.
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Artigo 11.º
Melhoria de classificação por frequência da unidade curricular
1 — A melhoria de classificação por frequência da unidade curricular 

prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º aplica -se às unidades curri-
culares com avaliação distribuída com ou sem exame final.

2 — As componentes de avaliação a considerar para efeito de melhoria 
de classificação nas unidades curriculares referidas no número anterior 
são identificadas pelo docente responsável da unidade curricular na ficha 
da unidade curricular, com a indicação dos respetivos pesos e métodos 
(iguais aos estabelecidos para a própria aprovação à U.C).

3 — A melhoria de classificação por frequência da unidade curricular 
depende de verificação e reunião prévia e cumulativa dos seguintes 
requisitos cumulativos, antes do início do ano letivo, e sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo:

a) A possibilidade de melhoria por frequência esteja prevista expres-
samente na ficha da unidade curricular;

b) A unidade curricular esteja em funcionamento no ano letivo em 
que é requerida a melhoria por frequência;

c) O pedido de melhoria por frequência da unidade curricular seja 
solicitado para a frequência do ano letivo seguinte ao da respetiva 
aprovação e uma única vez por unidade curricular;

d) O estudante o requeira nos prazos fixados para a inscrição no ano 
letivo seguinte àquele em que obteve aprovação.

4 — A possibilidade de melhoria de classificação por frequência 
prevista no número anterior pode, por decisão fundamentada do(a) 
diretor(a), ser condicionada à existência de recursos suficientes para 
aceitar a frequência de estudantes para além dos estudantes regularmente 
inscritos para a realização da mesma.

5 — O número de créditos a que o estudante se inscreve em melho-
ria de classificação por frequência não será considerado para efeitos 
do limite máximo de créditos (ECTS) em que um estudante se pode 
inscrever em cada ano letivo.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente da Unidade Orgânica 
pode aprovar regulamento específico (sujeito a homologação reitoral) 
em que regule, entre outros, a utilização de cada uma das modalidades 
de melhoria de classificação, de acordo com as especificidades de cada 
ciclo de estudos e de cada unidade curricular.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 12.º
Faltas a provas de avaliação

No caso da avaliação distribuída, a ficha de unidade curricular deve 
explicitar as consequências das faltas a alguma das componentes de 
avaliação previstas.

Artigo 13.º
Estudantes abrangidos por regimes especiais

A avaliação dos estudantes abrangidos por regimes especiais obedece 
ao disposto nas presentes normas, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação especial aplicável e de normas internas da Universidade do 
Porto aprovadas pelos órgãos competentes.

Artigo 14.º
Fraudes

A fraude cometida na realização de uma prova — em qualquer das 
suas modalidades — implica a anulação da mesma e a comunicação ao 
órgão estatutariamente competente para eventual processo disciplinar.

Artigo 15.º
Aplicação

1 — As normas previstas no presente diploma aplicam -se aos pri-
meiros ciclos, ciclos de estudos integrados de mestrado e segundos 
ciclos (com as necessárias adaptações no que diz respeito à avaliação 
da dissertação, relatório de projeto ou de estágio) de todas as unidades 
orgânicas da Universidade do Porto.

2 — As normas previstas no presente diploma podem ainda vir a ser 
objeto de aplicação aos cursos de terceiro ciclo (cursos de doutoramento) 
das unidades orgânicas, sem prejuízo das necessárias adaptações.

3 — O órgão estatutariamente competente de cada unidade orgânica 
da Universidade do Porto pode complementar e adaptar as normas cons-
tantes do presente diploma, desde que em sentido com ele compatível.

4 — As situações de incumprimento determinam a intervenção dos 
órgãos estatutariamente competentes, na medida das suas competências 
específicas.

Artigo 16.º
Dúvidas

As dúvidas suscitadas pela interpretação e aplicação do presente 
diploma são resolvidas pelo órgão estatutariamente competente de cada 
unidade orgânica.

Artigo 17.º
Entrada em funcionamento

1 — O presente regulamento revoga o anterior Regulamento Geral 
para Avaliação dos Discentes de Primeiros Ciclos, de Ciclos de Estudos 
Integrados de Mestrado e de Segundos Ciclos da U.Porto, aprovado em 
19 de maio de 2010, e entra em vigor no ano letivo de 2015/2016.

2 — A possibilidade de inscrição em melhoria de classificação pre-
vista na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º entra em vigor no ano letivo 
2016/2017, podendo ser já disponibilizada no ano letivo 2015/2016 por 
decisão do(a) Diretor(a) de cada Unidade Orgânica, a quem compete 
avaliar a possibilidade de implementação imediata da referida disposição, 
no prazo de um mês a contar da publicação do presente regulamento.

1 de dezembro de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José 
Cabral Feyo de Azevedo.

209243772 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extrato) n.º 923/2016
Delego e subdelego por este despacho, nos termos previstos no ar-

tigo 18.º, n.º 3 dos Estatutos da Faculdade de Desporto da Universidade 
do Porto, no Prof. Doutor António Manuel Leal Ferreira Mendonça da 
Fonseca, Subdiretor do Conselho Executivo, as minhas competências 
próprias e delegadas no período de 08 a 14 de janeiro de 2016, durante 
o qual me encontro ausente em serviço oficial.

04/01/2016. — O Diretor, Jorge Olímpio Bento.
209235494 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 529/2016
Para efeitos do disposto na alínea d) artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, torna -se público que cessou a relação jurídica de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, as trabalhadoras 
a seguir mencionadas:

Maria José Bernardina Martins Duarte — Assistente Operacional, 
colocada na posição remuneratória e nível remuneratório 2, a partir de 
01 de dezembro de 20015, por aposentação;

Rosa Maria Espinho Teixeira — Assistente Operacional, colocada 
na posição remuneratória e nível remuneratório 1.4, a partir de 01 de 
novembro de 20015, por aposentação;

Virgínia Maria Jesus Correia Carvalho — Assistente Operacional, 
colocada na posição remuneratória e nível remuneratório 2, a partir de 
02 de dezembro de 20015, por aposentação;

6 de janeiro de 2016. — O Administrador, Mestre Vítor Manuel Alves 
Mendes da Mota.

209243529 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso (extrato) n.º 530/2016
Por despacho de 4 de dezembro de 2015 do Reitor da Universidade 

do Minho:
José Albano da Silva Conde, Encarregado Operacional do mapa 

de pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade do Minho, 


